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COMUNICADO SA N.º 06/2010 
 
 
INFORMA AOS ALUNOS DA FACULDADE FAE 
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS OS HORÁRIOS E OS 
LOCAIS PARA A REALIZAÇÃO DA 
AVALIAÇÃO DE SUFICIÊNCIA E DO EXAME 
DE PROFICIÊNCIA. 

 
O Secretário Acadêmico da Faculdade FAE São 
José dos Pinhais, antiga Faculdade Pilares, no 
uso de suas atribuições legais previstas na 
legislação interna e, considerando o disposto do 
Parágrafo único do art. 4º, do Edital SA N.º 
01/2010, faz o seguinte: 

 
C O M U N I C A D O  

 
Art. 1º Os locais e os horários para a realização da Avaliação de Suficiência e do Exame de 

Proficiência da Faculdade FAE São José dos Pinhais serão os seguintes: dia 28 de maio de 2010, 

das 19h às 20h40, na sala 102. 
 

§1º Fica cancelada a realização da prova no dia 29 de maio de 2010. 
 

§2º Recomenda-se o comparecimento ao local da prova com antecedência de 15 (quinze) minutos. 
 

§3º Não será permitida a saída do discente do local de prova até completar 01 (uma) hora após o 

horário inicial. 
 

§4º Não será permitido ao discente o acesso ao local de prova depois de transcorridos 40 minutos do 

início da Avaliação e/ou Exame. 

 

Art. 2º No momento de realização da Avaliação e/ou Exame somente poderão ser utilizados os 

seguintes materiais: caneta esferográfica preta ou azul, lápis e borracha. 
 

Parágrafo único. Será permitida a utilização de Calculadora Financeira ou Científica para as 

avaliações e/ou exames correspondentes às disciplinas de Matemática Financeira e Matemática 

Básica.  

 

Art. 3º Dê-se ciência aos interessados e a quem de direito para que o presente produza seus efeitos. 

Publique-se. 

São José dos Pinhais, 25 de maio de 2010. 
 

 

 
Prof. Eros Pacheco Neto 
Secretário Acadêmico 
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